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    Trata-se de Projeto de Resolução 04/2024, de autoria da Mesa 

Diretora, que “Suspende a aplicação dos arts. 2º e 3º da Resolução nº 535, de 

13 de dezembro de 2023, que altera a redação aos Anexos I e II da Resolução 

nº 517, de 8 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 

da Câmara Municipal de Sorocaba e dá outras providências”. 

 De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em 

exame da matéria quanto aos aspectos legais, exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Em análise material, a proposição busca promover a manutenção 

da continuidade nos serviços da copa, uma vez que o procedimento licitatório 

para a conclusão da terceirização demandará mais tempo que o previsto, haja 

vista a complexidade do procedimento diante das inúmeras alterações trazidas 

na nova Lei de Licitações. 

Procedendo à análise formal, observa-se a competência da Mesa 

Diretora para tratar da matéria, conforme arts. 20, I e II, do Regimento Interno. 

Além disso, ratificam-se os argumentos já utilizados no PR 

20/2023, que originou a Resolução 523, de 2023, tratando-se apenas de solução 

temporal até finalização de procedimento administrativo próprio. 

Portanto, nada a opor ao PR 04/2024, ressaltando-se que a 

aprovação dependerá da manifestação favorável da maioria absoluta, tendo em 

vista que este foi o quórum adotado na aprovação do PR 20/2023. 

S/C., 04 de março de 2024. 

 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente 

 
 
JOÃO DONIZETI SILVESTRE                         LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
                 Membro                                                              Relator 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340039003000320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340039003000320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

340039003000320036003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Luís Santos Pereira Filho em 01/03/2024 13:36 

Checksum: C003F45F0FCE59D8D8C37185B5C3DF105AA6CAAF03304043F7E152BE81DF802B

Assinado eletronicamente por João Donizeti Silvestre em 01/03/2024 13:37 

Checksum: CCD3130D472FFDF57DCCF73C2C873F12E8C2BB15D6F1D9FBE3533E465A47255E

Assinado eletronicamente por Cristiano Anunciação dos Passos em 01/03/2024 14:13 

Checksum: 8342E9C63A51F2CA991A8047779116AE2DA6A74AA7066BD7A2C4CD8045E8F1DB




